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P." o Ten.te Fran.co Jozé Per.a — em 
Mogy merim 

Logo q Vm.ce receber esta saya dessa V.a deixando re-
comendado o de q se acha encarregado á pessoa, q. possa 
cuidar nelle e Vm.ce sem perda de tempo venha a esta Cid.'-' 
dar conta do q. tem feito p.a daqui se recolher a sua caza, e 
Comp." por ser assim conveniente ao Serviço de Deos, e de 
S. Mag.e F ; dandolhe por m.t0 recomendada a execução des-
ta Ordem. Deos g.e a Vm.ee. S. Paulo a 22 de Abril de 
1780 / / Martim Lopes Lobo de Sald." / / 

P.a o Cap.1" da Orden." de Mogy merim 
Agostinho dtf Prado Villas Boas. 

Com a carta de Vm.ce de 17 do Corr.te entregou o Alferes 
Domingos do Prado Lima os prezos Manoel Pereira do 
Prado, e Jozé Manoel, os quaes voltão em sua liberdade, por 
motivos, q. me forão prezentes, p.a cj. soltos possão livrarse 
da culpa, q. tiverem na Justiça. 

Fico esperando o Alferes João de Olivr." p.a o atender, 
confr.e a culpa q' lhe redundar da Devaça e porq. sei, q. 
Fran.co X.er Rocha, e Joze Per.a de Campos o estão em 
crimes Capitaes, por conta de Vm.ce deixo estas prizoens. 

Hé precizo, q. a Viuva do defunto M.el Fran.00 seja 
preza, logo q. ahi apareça; e pelo q. toca a Inácio Taques, 
este se acha na Freguezia de S. Joze de Minas Ger.s p.° onde 
foi refugiar-se em caza do Vigr.0 da mesma chamado o P.c 

Carlos Corr.a de Tolledo Mello • e seria bom q. Vm.ce tendo 
saúde, fosse prendello, porq. como o conhece, se efetuará 
melhor esta deligencia. 

Devo dizer a Vm.ce q. as delig."8 cj. lhe forem encarre-
gadas, as deve fazer com soldados da sua respectiva Comp.a 

sem q. trabalhe a dos Aux.es se não no tp.° q. precizam.te 

lhe forem necessários, por falta de Orden.as Deos g.€ a Vm.ce 

S. Paulo a 22 de Abril de 1780 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.a a Camera da V.a de Ytú 

Sendo indispensavelm.te necessário aos interesses da 
Real Faz.da de todas as Povoaçoens desta Capitania, e de 
cada hú dos particulares nellas estabelecidos, q. se conserve 


